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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N. 7.153 DE 20 DE ABRIL DE 2017.
Altera o “caput” e o § 7º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 6.834, de 24 de março de 2015.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos vereadores Raphael Rios de Oliveira, Fárley Pereira de Aquino e Hudson Fiúza Lemos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                            Art. 1º - O caput do art. 1° da Lei Municipal n°. 6.834 de 24 de março de 2015 a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1° - É obrigatório o reparo das vias e passeios públicos, quando da abertura de valas e/ou buracos, bem como o adequado ajuste da altura relativa ao cabeamento e/ou fiação suspensa, em caso de realização de serviços de instalação, manutenção ou conserto das redes de água, esgoto, luz, gás, telefone, internet e outros, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o término do serviço.”

Art. 2° - O “§ 7°” do “Art. 1°” da Lei Municipal n°. 6.834 de 24 de março de 2015 passará a vigorar com a seguinte redação:

 
“§ 7º - Após a execução dos serviços, as empresas deverão apresentar laudo contendo fotos que comprovem os reparos previstos no caput deste artigo, sujeito à fiscalização do Departamento competente da Prefeitura que receber o laudo.”

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.
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